
SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2024/00133 Publicação Diária - Data: 14/08/2024

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00356 de 12 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - , em parte, a Portaria JFES-PGP-2024/00270, de ,ALTERAR 27/06/2024
remarcando parte da de férias do período aquisitivo  de 2ª parcela 2021/2022 TEREZA CARLA

 matrícula , lotada no 04º Juizado EspecialNICHIO BORTOLOZZO RODRIGUES, 10.163
Federal, para o período de  , nos termos do artigo 4º, § 3º, da Resolução nº12 a 15/08/2024 (04 dias)
00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00357 de 12 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  , em parte a Portaria JFES-PGP-2024/00252, de ,ALTERAR 20/06/2024
remarcando, por motivo de licença médica, parte da 3ª parcela de férias do período aquisitivo 2020

 de  matrícula , lotado na SEÇÃO DE SERVIÇOS/2021 ADILSON JUNIOR FURIERI, 10.294
DE SAÚDE, para o período de , nos termos do artigo 4º, § 6º, da29/10 a  (10 dias)07/11/2024
Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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JFES-BIE-2024/00133 de 14/08/24

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00358 de 12 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme segue eCONCEDER
com fulcro na Lei 8.112/90:

- MONISE MEIRA CAMPOZANA, Técnico Judiciário, matrícula 10617, lotada na SJSP, de 01 a 
 (31 dias);31/07/2024

- TEREZA CARLA NICHIO BORTOLOZZO RODRIGUES, Técnico Judiciário, matrícula 10163,
lotada no 4º JEF, no dia  (1 dia);29/07/2024

- ALDINO PUPPIN FILHO, Analista Judiciário, matrícula 10225, lotado na SERSAU, de 05 a 
 (3 dias);07/08/2024

- CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS MACHADO, Técnico Judiciário, matrícula 10226, lotado
na 6ª VF Cível, de  (15 dias);03 a 17/08/2024

- ADILSON JUNIOR FURIERI, Analista Judiciário/Medicina Clínica, matrícula 10294, lotado na
SERSAU, de  (90 dias);31/07 a 28/10/2024

- MOSES COSTA SANTOS, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador Federal, matrícula
10372, lotado na SECOD-SM, de  (14 dias);01 a 14/08/2024

- HENRIQUE DAVID DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10575, lotado no 3º JEF, no
dia  (1 dia);02/08/2024

- CRISTINA ANTUNES, Analista Judiciário, matrícula 10632, lotada na 4ª VF de Execução
Fiscal, nos dias  (2 dias);05 e 06/08/2024

- ELBA DA SILVA BARBOSA, Analista Judiciário, matrícula 10639, lotada na VF de São
Mateus, no dia  (1 dia);06/08/2024

- KAMILA CEOLIN MELO, Técnico Judiciário, matrícula 10678, lotada na SEPRAC, de 27/08 a 
 (63 dias);28/10/2024

- SÉRGIO HENRIQUE BARCELOS SILVEIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10688, lotado na
1ª VF Cível, de  (5 dias);31/07 a 04/08/2024

- SABRINA FIGUEIREDO GINI, Técnico Judiciário, matrícula 10705, lotada na DIF, de 06 a 
 (11 dias);16/08/2024

- BÁRBARA MACHADO PEREIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10917, lotada na 5ª VF Cível,
no dia  (1 dia);07/08/2024
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JFES-BIE-2024/00133 de 14/08/24

Mat. Servidor(a) Parcela Período de férias Período 
aquisitivo

Adiant.Remuneração 
Férias

10.2
25

ALDINO PUPPIN 
FILHO

2ª 
parcela

12 a  (12 23/08/2024
dias)

2022/2023 -

10.1
09

SWAMY SANTOS 3ª 
parcela

13 a  (18 30/08/2024
dias)

2023/2024 -

10.9
53

NATÁLIA CAMARA 
LOPES

1ª 
parcela

30/09 a  16/10/2024
(17 dias)

2023/2024 -

- BRUNELLA PEREZ DA SILVA, Analista Judiciário, matrícula 10927, lotada na 4ª VF Cível, de 
 (4 dias);29/07 a 01/08/2024

- BRUNO GONÇALVES DOS SANTOS, Técnico Judiciário/Agente da Polícia Judicial, matrícula
10942, lotado na COPJ, de  (7 dias);03 a 09/08/2024

- LEONARDO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, Técnico Judiciário/Suporte Técnico,
matrícula 15177, lotado na SEDIN, de  (15 dias).26/07 a 09/08/2024

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família aos servidoresCONCEDER
abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- TEREZA CARLA NICHIO BORTOLOZZO RODRIGUES, Técnico Judiciário, matrícula 10163, 
lotada no 4º JEF, de  (3 dias).01 a 03/08/2024

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00359 de 12 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de CONCEDER AGOSTO
, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração nae SETEMBRO de 2024

referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221/2012/CJF,
publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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JFES-BIE-2024/00133 de 14/08/24

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00360 de 13 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º-  em parte  a portaria ES-PGP-2024/00358, expedida em RETIFICAR, ,
, para alterar licença médica para tratamento da própria saúde de 12/08/2024 LEONARDO

, Técnico Judiciário/Suporte Técnico, matrícula 15177ANTONIO FERNANDES DA SILVA ,
lotado na SEDIN, para fazer constar licença médica para tratamento da própria saúde no dia 

 (1 dia).31/07/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00361 de 13 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - , em parte a Portaria JFES-PGP-2024/00249, de ,ALTERAR 19/06/2024
remarcando, por motivo de licença médica, parte da 3ª parcela de férias do período aquisitivo 2022

de , matrícula , lotada na DIVISÃO/2023 ALINE MARA GUIMARÃES MUNIZ 10.943
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA, para o período de , nos termos do14 a  (03 dias)16/08/2024
artigo 4º, § 6º, da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00362 de 13 de agosto de 2024
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JFES-BIE-2024/00133 de 14/08/24

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme segue eCONCEDER
com fulcro na Lei 8.112/90:

- ALDINO PUPPIN FILHO, Analista Judiciário/Odontologia, matrícula 10225, lotado na
SERSAU, nos dias  (2 dias);08 e 09/08/2024

- JOÃO ÁTILA LIBARDI SOUZA PINTO, Técnico Judiciário/Agente da Polícia Judicial,
matrícula 10282, lotado na COPJ, nos dias  (2 dias);08 e 09/08/2024

- JOÃO LUIZ BIANCHI, Técnico Judiciário/Agente da Polícia Judicial, matrícula 10283, lotado
na 2ª VF Criminal, de  (5 dias);09 a 13/08/2024

- MAGDA APARECIDA CHAGAS PEREIRA, Analista Judiciário, matrícula 10384, lotada na
SEPAC, no dia  (1 dia);07/08/2024

- VALÉRIA MARQUES COELHO, Técnico Judiciário, matrícula 15173, lotada na 2ª VF Cível, de 
 (7 dias);10 a 16/08/2024

- JULIA HOFFMAN GUIMARÃES GOMES, Analista Judiciário, matrícula 10650, lotada na 4ª
VF de Execução Fiscal, de  (7 dias);08 a 14/08/2024

- ANDREA GIRO, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador Federal, matrícula 10658,
lotada na SECMA, de  (15 dias);10 a 24/08/2024

- HALISSON DA SILVA PIMENTEL, Técnico Judiciário, matrícula 10696, lotado na 4ª VF de
Execução Fiscal, no dia  (1 dia);08/08/2024

- DANIELLE REINALDO VICTORIANO, Técnico Judiciário, matrícula 10824, lotada na 2ª VF
Cível, de  (15 dias);05 a 19/08/2024

- ALINE MARA GUIMARÃES MUNIZ, Técnico Judiciário, matrícula 10943, lotada na DJU, de 
 (3 dias);07 a 09/08/2024

- CLÁUDIA DA CRUZ BIRAL, Técnico Judiciário, matrícula 15028, lotada na DAG4, de 05 a 
 (3 dias);07/08/2024

- MARISTHER DE SOUZA LIMA SIQUEIRA, Técnico Judiciário, matrícula 15054, lotada no
CESCON, no dia  (1 dia);04/07/2024

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família aos servidoresCONCEDER
abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- POLYANA GUIMARÃES DANZI, Analista Judiciário, matrícula 10424, lotada na SEADM-CI, 
de  (10 dias).07 a 16/08/2024

Art.3º - , em parte, a portaria JFES-PGP-2024/00358, DE , para fazer RETIFICAR 13/08/2024
constar para a servidora SABRINA FIGUEIREDO GINI, Técnico Judiciário, matrícula 10705, 
lotada na DIF, licença para tratamento de saúde de  (4 dias).06 a 09/08/2024

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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JFES-BIE-2024/00133 de 14/08/24

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00363 de 14 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  ao servidor , matrícula 10.619, lotado na Seção deCONCEDER NIELSEN BALMANT
Contadoria, Distribuição e Expedição de Certidões de Colatina, a  de férias do período3ª parcela
aquisitivo , a ser usufruída de (08 dias), nos termos da Resolução nº2023/2024 30/09 a  07/10/2024
00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal e da24/12/2012
Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal.07/03/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

OUTROS

 EXTRATO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS de 10 de julho de 2024
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JFES-BIE-2024/00133 de 14/08/24

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Número do processo: JFES-EOF-2024/00205

Finalidade: Concessão de suprimento de fundos.

Fundamento legal: Resolução N. 569/2019 - CJF, de 06 de agosto de 2019

Suprido:
ES10895 - Carlos Renato Vieira de Freitas

Cargo do suprido:
Técnico Judiciário/Agente da Polícia 
Judicial

CPF do suprido:
140.590.277-90

Responsável pela concessão:
ES7026 - Ronald Kruger Rodor

Cargo do responsável:
Juiz Federal

CPF do responsável:
031.485.427-46

Período de aplicação:  a 10/07/2024 07/10/2024 Prestação de contas: 06/11/2024

Natureza Serviço: 33903996 Empenho Serviço: 2024NE000007 Valor Serviço: R$ 500,00

Natureza Consumo: 33903096 Empenho Consumo: 2024NE000006 Valor Consumo: R$ 1.000,00

Modalidade de aplicação: Cartão PTRES: 168312 Ordem bancária: 2024OB000000

Valor total do suprimento: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Valor autorizado para saque no cartão: R$ 0,00

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral

JFES-BIE-2024/00133 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, COGEST, SEPROG, DAT,

CEASG, DGP, CAP, SEPLO, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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